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 Relação das Decisões Plenárias 2022 

 

Nº Ementa 
Sessão 

Plenária 

001 
Aprova a eleição e posse da Diretoria do Crea-PE, para o exercício de 2022. Janeiro 

1930  

002 
Aprova a eleição e posse da Comissão de Ética Profissional do Crea-PE, para 

o exercício de 2022. 
1930 

003 
Aprova a eleição e posse da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas do 

Crea-PE, para o exercício de 2022. 
1930 

004 
Aprova a eleição e posse da Comissão de Renovação do Terço do Crea-PE, 

para o exercício de 2022. 
1930 

005 
Aprova a eleição e posse da Comissão de Educação e Atribuição Profissional 

do Crea-PE, para o exercício de 2022. 
1930 

006 
Aprova a eleição e posse da Comissão de Meio Ambiente do Crea-PE, para 

o   exercício de 2022. 
1930 

007 
Aprova a eleição e posse da Comissão de Acessibilidade Ambiental do Crea-

PE, para o exercício de 2022. 
1930 

008 
Aprova a eleição e posse da Comissão de Divulgação do Crea-PE, para o 

exercício de 2022. 
1930 

009 

Aprova a eleição e posse da Comissão do Mérito do Crea-PE, para o exercício 

de 2022 e eleição do coordenador e seu adjunto, conforme art. 147 do 

Regimento do Crea-PE. 

1930 

010 

Aprova a eleição e posse da Comissão Gestora do Crea Jr-PE, para o 

exercício de 2022 e eleição do coordenador e seu adjunto, conforme art. 147 

do Regimento do Crea-PE. 

1930 

011 

Aprova a eleição e posse da Comissão Organizadora Regional – COR-PE, 

para a realização do 11ª Congresso Estadual de Profissionais - CEP e eleição 

do coordenador e seu adjunto, para o exercício de 2022 e eleição do 

coordenador e seu adjunto, conforme art. 147 do Regimento do Crea-PE. 

1930 

012 

Aprova a eleição e empossa os Representantes do Plenário para compor cada 

Câmaras Especializadas, no exercício de 2022, conforme previsto no inciso 

IX, do Regimento do Crea-PE. 

1930 

013 
Aprova a indicação dos Representantes do Plenário no Comitê Tecnológico 

Permanente – CTP, para o exercício de 2022. 
1930 

014 
Homologa a Eleição e empossa a Coordenadora e Coordenadora Adjunta do 

Crea Jr-PE, para o exercício de 2022 e dá outras providências. 
1930 

015 

Aprova a indicação do Conselheiro Engenheiro Químico Maycon Lira 

Drummond Ramos, como representante do Plenário deste Regional, nas 

reuniões de Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia 

Química – CCEEQ, do Confea, no exercício de 2022. 

1930  

016 

Aprova a indicação do Conselheiro Engenheiro Florestal Gustavo de Lima 

Silva, como representante do Plenário deste Regional, nas reuniões de 

Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Florestal – 

CCEEF, do Confea, no exercício de 2022. 

1930 

017 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.923, realizada em 

13/10/2021, na forma apresentada. 
Fevereiro 

1931  

018 
Aprova a Ata da Sessão Extraordinária nº 1924, realizada em 28/10/2021, na 

forma apresentada. 
1931 

019 
Aprova a Ata da Sessão Ordinária nº 1.925, realizada em 10/11/2021, na 

forma apresentada. 
1931 

020 
Aprova a Ata da Sessão Extraordinária nº 1926, realizada em 09/11/2021, na 

forma apresentada. 
1931 

021 

Aprova o GT Regimento Interno, instituído através da PL/PE197/2021, em 

razão do enceramento de mandatos de 3 (três) dos seus 5 membros, conforme 

previsto no art. 172 do Regimento do Crea-PE, em vigor. 

1931 

022 
Aprova a indicação do Conselheiro Luiz Moura de Santana    para integrar o 

cargo de suplente da representação da CEEC na CEAP. 
1931 
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023 

Aprova o recurso apresentado pela Instituição de Ensino denominada SER 

Educacional S.A., contra a exigência da CEEC, que não cadastrou o curso de 

Tecnologia em Design de Interiores, Modalidade EaD, conferindo aos 

egressos o título de Tecnólogo em Edificações. 

1931 

024 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável ao cadastramento do Curso de 

Pós-Graduação Lato Sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho, 

ofertado pelo Instituto Federal de Educação, Tecnologia e Ciência de 

Pernambuco – Campus Caruaru. 

1931 

025 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável à homologação dos processos 

emitidos pela Divisão de Registro e Cadastro – DREC, referentes aos meses 

de setembro, outubro e novembro de 2021, em cumprimento à Decisão 

Plenária nº PL/PE-060/2021. 

1931 

026 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável ao recurso apresentado pelo 

profissional Claudinei Oliveira de Souza contra a Decisão nº 631/2021-

CEEC, da Câmara Especializada de Engenharia Civil, que indeferiu o registro 

de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART fora de época. 

1931 

027 

Aprova o relatório e voto do relator, desfavorável ao recurso apresentado pelo 

profissional Wlademir Cavalcante de Andrade Júnior, contra a Decisão nº 

754/2020 – CEEC e a Decisão nº 052/2021 – CEEMMQ, que anulou a ART 

inicial e indeferiu o registro de ART complementar, acompanhando as citadas 

decisões. 

1931 

028 

Rejeita o parecer e voto do relator, favorável ao recurso em desfavor da 

Decisão nº 876/2021 – CEEC, que indeferiu a revisão de Atribuição nas 

atividades inerentes a Engenharia de Transportes, requerido pela profissional 

Cecília Leite Sabat. 

1931 

029 

Aprova o parecer e voto do relator, desfavorável ao recurso apresentado 

contra a Decisão nº 041/2021-CEGM, da Câmara Especializada de Geologia 

e Minas, que indeferiu a Certidão de Acervo Técnico – CAT, parcial, em 

nome do profissional Roberto Borges Moraes. 

1931 

030 

Aprova o parecer e voto da relatora, desfavorável à solicitação de 

cancelamento de registro, pleiteado pela Pessoa Jurídica denominada Eric BG 

Comunicação Multimídia – ME e que a mesma deve providenciar um 

Responsável Técnico Engenheiro de Telecomunicações ou engenheiro 

Eletrônico ou engenheiro Eletricista para regularizar a sua situação. 

1931 

031 

Aprova o parecer e voto da relatora, deferimento e expedição da Certidão de 

Georeferenciamento solicitada pelo profissional, engenheiro Agrônomo 

Antonio Lopes de Souza Neto. 

1931 

032 

Aprova o parecer e voto da relatora, deferimento da revisão de atribuição 

solicitada pelo profissional, engenheiro Agrônomo Antonio Lopes de Souza 

Neto. 

1931 

033 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento da expedição de 

Certidão de Georeferenciamento, solicitada pelo profissional engenheiro 

Agrônomo Renato Faccioly de Aguiar. 

1931 

034 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

Auto de Infração lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada 

Brisanet Serviços de Telecomunicação S.A, capitulado no art. 1º da Lei nº 

6.496/77, em função do vício processual apontado. 

1931 

035 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração e 

cobrança da multa estipulada, com as devidas correções monetárias, lavrado 

contra a pessoa jurídica denominada RTJA Construções Ltda. – ME, 

capitulado no art. 1º da Lei nº 6.496/77. 

1931 

036 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pelo art. 1º da Lei nº 6.496/77, lavrado em 

desfavor da pessoa jurídica denominada Serttel Soluções em Mobilidade e 

Segurança Urbana Ltda., em função do vício processual apontado e de sua 

improcedência. 

1931 

037 
Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pelo art. 1º da Lei nº 6.496/77, lavrado em 
1931 
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desfavor da pessoa jurídica denominada Estrutural Serviços Eireli - ME, em 

função do vício processual apontado e de sua improcedência. 

038 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pelo art. 1º da Lei nº 6.496/77, lavrado em 

desfavor da pessoa jurídica denominada Braço Forte Construções e Serviços 

Eireli - ME, em função do vício processual apontado e de sua improcedência. 

1931 

039 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, lavrado em 

desfavor da pessoa jurídica denominada Construtora AFGF Ltda. - ME, em 

função do vício processual apontado e de sua improcedência. 

1931 

040 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, lavrado em 

desfavor da pessoa física denominada Wagner Lessa Branco, em função do 

vício processual. 

1931 

041 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, lavrado em 

desfavor da pessoa física denominada Paulo Roberto Coutinho Cordeiro, 

acatando a defesa apresentada. 

1931 

042 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pela alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

lavrado em desfavor da pessoa física denominada Mauri Célio Alves Santana. 

1931 

043 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pela alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

lavrado em desfavor da pessoa física denominada Jailson Jorge Bezerra dos 

Santos. 

1931 

044 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto de infração capitulado pelo art. 59 da Lei nº 5.194/66, lavrado em 

desfavor da pessoa jurídica denominada Carlos Adriano da Silva 

Refrigeração – ME, em função de vício processual. 

1931 

045 

Aprova o Plano de Trabalho do Programa de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento da Fiscalização – Prodafisc - II.A., cujo propósito é a 

Execução do Plano de Fiscalização 2022/2023. 

Fevereiro 
1932  
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046 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.927, realizada em 

02/12/2021, na forma apresentada. 

Março 1933   

047 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.928, realizada em 

15/12/2021, na forma apresentada. 

1933 

 

048 

Aprova a Ata da Sessão Plenária Extraordinária nº 1.929, realizada em 

29/12/2021, na forma apresentada. 

1933 

049 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.930, realizada em 

14/01/2022, na forma apresentada. 

1933 

050 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Extraordinária nº 1.932, realizada em 

25/02/2022, na forma apresentada. 

1933 

051 

Aprova a convalidação do calendário anual de reuniões, exercício 2022, em 

cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 13 do Regimento do 

Crea-PE. 

1933 

052 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável à Deliberação nº 004/2022, da 

Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC, do Crea-PE, com 

posicionamento favorável ao processo de Prestação de Contas do Crea-PE, 

exercício 2021. 

1933 

053 
Aprova a Proposta nº 001/2022 que cria as Inspetorias Regionais de Santa 

Cruz do Capibaribe e de Floresta. 

1933 

054 

Aprova o Relatório de bens móveis inservíveis do Crea-PE que sugere a 

desincorporação e baixa do ativo patrimonial de 21 (vinte e um) veículos, os 

quais deverão ser alienados, através de processo licitatório, na modalidade 

leilão. 

1933 

055 

Aprova o Relatório do relator que sugere a formação de Comissão de 

Sindicância e Inquérito, em cumprimento ao art. 161 do Regimento deste 

Regional, com a finalidade de apurar os fatos da denúncia impetrada pelo 

profissional Fabiano Costa Alves contra as Pessoas Jurídicas Speed Line 

Telecomunicações Ltda., Kl Provedor de Internet Ltda. – ME e G do Carmo 

de S Wanderley e dá outras providências. 

1933 

056 
Aprova o Relatório Anual de Atividades da Comissão do Mérito, no exercício 

de 2021. 

1933 

057 
Aprova o Relatório Anual de Atividades da Comissão de Renovação do 

Terço, no exercício de 2021. 

1933 

058 

Aprova o Relatório e voto da relatora, desfavorável à emissão da Certidão de 

Acervo Técnico, solicitada pelo profissional engenheiro civil Francisco de 

Assis Rego Júnior, bem como a nulidade da ART nº PE20190449207. 

1933 

059 

Aprova o Relatório e voto da relatora, favorável ao registro profissional 

definitivo de  diplomado no exterior, em nome do profissional Yasmanis 

Pérez Iser sendo conferido o título de Engenheiro Civil, código 111-02-00, 

conforme Tabela de Títulos Profissionais, com suas atribuições previstas no 

art. 28 do Decreto nº 23.569 de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei 

nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, combinadas com as atividades 

relacionadas no art. 5º da Resolução nº 1.073, de 2016, para o desempenho 

das competências relacionadas no art. 7° da Resolução nº 218, de 29 de junho 

de 1973, do Confea. Excetuando/restrição as atividades de aeroportos, portos, 

rios, canais, barragens e diques. 

1933 

060 

Aprova o parecer do relator, pela manutenção do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa jurídica denominada Marcos Antônio Meira Filgueira 

ME, capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496/77, sendo a penalidade a ser aplicada 

correspondente ao valor mínimo em relação ao de referência citado na alínea 

" a " do art. 73 da Lei 5.194/66. 

1933 

061 

Aprova o parecer do relator, pela manutenção do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa jurídica denominada F. J. Barbosa Comércio – EPP, 

capitulado pelo art. 59 da Lei nº 5.194/66, com cobrança da multa no valor 

mínimo estipulado, conforme o Art. 43 e seu parágrafo terceiro, da Resolução 

nº 1.008/04, do Confea. 

1933 

062 
Aprova o parecer do relator, pelo cancelamento do Auto de Infração, 

autuação capitulada pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, lavrado em desfavor da 

1933 
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pessoa física Tadeu José Alliz Correia de Araújo, acompanhando o 

posicionamento da CEEC. 

063 

Aprova o parecer do relator, pela manutenção do Auto de Infração capitulado 

pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, lavrado em desfavor da pessoa física Armando 

Wanderley, com cobrança da multa no valor mínimo estipulado, conforme o 

Art. 43 e seu parágrafo terceiro, da Resolução nº 1.008/04, do Confea. 

1933 

064 

Aprova o parecer do relator, pela manutenção do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa física Audryn Cavalcante Ferreira, capitulado no Art. 

16, da Lei nº 5.194/66, com cobrança da multa no valor mínimo estipulado, 

conforme o Art. 43 e seu parágrafo terceiro, da Resolução nº 1.008/04, do 

Confea. 

1933 

065 

Aprova o parecer do relator, pelo arquivamento do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa física Normando Chianca Pimentel Filho, capitulado 

no Art. 16, da Lei nº 5.194/66, em função do pagamento da multa estipulada. 

1933 

066 

Aprova o parecer do relator, pela manutenção do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa jurídica denominada JI Construtora e Serviços Ltda. - 

EPP, capitulado no Art. 1º, da Lei nº 6.496/77, com pagamento da multa 

estipulada e as devidas correções monetárias, por não haver regularização. 

1933 

067 

Aprova o parecer do relator, pelo arquivamento do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa física José Carlos Clemente, capitulado no Art. 1º, da 

Lei nº 6.496/77, em função do falecimento do mesmo. 

1933 

068 

Aprova o parecer do relator, pela manutenção do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa jurídica denominada Polo Hospitalar Ltda. - EPP, 

capitulado na alínea “a”, do Art. 6º, da Lei nº 5.194/66, em função do não 

cumprimento das exigências de forma tempestiva. 

1933 

069 

Aprova o parecer do relator, pela manutenção do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa jurídica denominada Município de Brejão, capitulado 

na alínea “a”, do Art. 6º, da Lei nº 5.194/66, uma vez que a ART só foi 

registrada após a lavratura do mesmo. 

1933   

070 

Aprova o parecer da relatora, pelo cancelamento do Auto de Infração lavrado 

em desfavor da pessoa jurídica denominada Elevadores Atlas S/A, capitulado 

no artigo 1º, da Lei nº 6.496/77, em decorrência de vício processual. 

1933 

071 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Brascon Gestão 

Ambiental Ltda., capitulado pelo Art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com 

redução da multa para o valor mínimo, de acordo com o parágrafo terceiro do 

Art. 43 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA. 

1933 

072 

Aprova o parecer e voto da relatora pelo cancelamento do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Jethúlio Rodrigues 

Arcoverde ME, capitulado no artigo 1º, da Lei nº 6.496/77, em decorrência 

de vício processual. 

1933 

073 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela procedência do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada B & S Comércio e 

Serviços Ltda. ME, capitulado no art. 1º da Lei nº 6.496/77, com a 

manutenção da multa aplicada devidamente corrigida, uma vez que não 

houve regularização. 

1933 

074 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela procedência do Auto de Infração, 

capitulado no art. 1º da Lei nº 6.496/77, lavrado em desfavor do profissional 

José Wilson Carneiro e a manutenção da multa aplicada, com as devidas 

correções monetárias. 

1933 

075 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela procedência do Auto de Infração, 

capitulado no art. 1º da Lei nº 6.496/77, lavrado em desfavor do profissional 

José Wilson Carneiro e a manutenção da multa aplicada, com as devidas 

correções monetárias. 

1933 

076 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela procedência do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Santos & Carvalho 

Comunicação Multimídia Ltda. ME, capitulado art. 1º da Lei nº 6.496/77, 

com a manutenção da multa aplicada, devidamente corrigida. 

1933 
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077 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado contra a pessoa jurídica denominada Reciclanet Serviços e 

Telecomunicações Eireli-EPP, capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496/77, com 

a redução da multa para o valor mínimo de acordo com o parágrafo terceiro 

do ART 43º da Resolução 1008/04 do CONFEA. 

1933 

078 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração, 

capitulado na alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194/66, lavrado em desfavor da 

pessoa física Djalma Pinheiro de Andrade, com cobrança da multa e as 

devidas correções monetárias, em virtude não haver regularização. 

1933 

079 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo cancelamento do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Martins & Martins 

Telecom Ltda. - ME, capitulado no artigo 1º, da Lei nº 6.496/77, em 

decorrência de vício processual. 

1933 

080 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo cancelamento do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada One Light – Locação de 

Som e Serviços de Iluminação Cênica Ltda. - EPP, capitulado no artigo 1º, 

da Lei nº 6.496/77, em decorrência de vício processual. 

1933 

081 

Aprova o Plano de Trabalho para realização do 11º Congresso Estadual de 

Profissionais – CEP-PE e das 18 (dezoito) reuniões que o precedem, 

conforme disposto no Decisão Plenária nº PL-2059/2021, do Confea. 

Março 1934 

 

 

 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.931, realizada em 

09/02/2022, na forma apresentada. 
Abril 

 1935 

083 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.933, realizada em 

16/03/2022, na forma apresentada. 

1935 

084 

Aprova as seguintes indicações, por categoria, para concorrer: à Medalha do 

Mérito do Sistema Confea/Crea, a Eng. Eletricista Maria de Pompeia Lins 

Pessoa; para concorrer à inscrição no Livro de Mérito do Sistema 

Confea/Crea, o Eng. Civil Telga Gomes de Araújo Filho; para concorrer à 

Menção Honrosa a Pessoa Jurídica ASSEA – Associação dos Engenheiros, 

Agrônomos, Tecnólogos e Técnicos do Médio São Francisco. 

1935 

085 

Aprova a Proposta nº 002/2022, da Diretoria, que propõe a renovação da 

delegação de competência à Coordenação de Registro e Acervo – CRA, para 

proceder análise e expedição de processos relativos aos registros de pessoas 

físicas e jurídicas, pertinentes às modalidades profissionais que não possuem 

Câmaras Especializadas, instaladas no âmbito deste Crea-PE; e, determina 

que a CRA encaminhe mensalmente ao Plenário do Crea-PE, relação 

contendo todos os tipos de processos elencados acima, concedidos no mês 

anterior para conhecimento, acompanhamento e homologação.   

1935 

086 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável ao cadastramento do curso de 

Pós-Graduação “Latu Sensu” em Engenharia de Segurança do Trabalho, na 

Modalidade Presencial, com o título de Engenheiro(a) de Segurança do 

Trabalho (código 424-01-00), ofertado pela Instituição de Ensino 

denominada Centro Universitário dos Guararapes (Faculdade dos 

Guararapes). 

1935 

087 

Aprova o parecer e voto da relatora, favorável à revisão de atribuição 

requerida pelo profissional Juliano Andrade Ribeiro, concluindo que o 

requerente pode realizar os serviços ora questionados, desde que sua 

execução seja sob a responsabilidade de Pessoa Jurídica (PJ), sendo esse por 

consultoria ou por Responsabilidade Técnico da mesma. 

1935 

088 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo cancelamento do registro da pessoa 

jurídica denominada Visual Link Comunicações de Multimídia Ltda. – ME, 

sem prejuízo da quitação de débitos que porventura possam existir junto ao 

CREA – PE, inclusive juros e multas. 

1935 

089 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo indeferimento do recurso 

apresentado pela pessoa jurídica denominada SM Florentino Gesso (Gesso 

Progresso), contra o Auto de Infração nº 12334/2012, capitulado no artigo 59 

da Lei nº 5.194/66, uma vez que o mesmo é procedente, devendo ser cobrada 

multa com as devidas correções monetárias. 

1935 
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090 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento do recurso, apresentado 

pelo profissional Helton Carlos Ferreira da Silva, contra o Auto de Infração 

nº 9900020418/2017, capitulado pelo artigo 16, da Lei nº 5.194/66, com voto 

pelo cancelamento e arquivamento do Auto de Infração, por improcedência 

1935 

091 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento do recurso, apresentado 

pelo profissional Paulo Antônio Corrêa de Souza Filho, contra o Auto de 

Infração nº 9900038487/2019, capitulado pelo artigo 16, da Lei nº 5.194/66, 

com voto pelo cancelamento e arquivamento do Auto de Infração, por 

improcedência. 

1935 

092 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento do recurso, 

encaminhado pela Pessoa Jurídica denominada Digital Locações e Eventos 

Eireli – EPP, contra o Auto de Infração nº 9900023049/2017, capitulado pelo 

artigo 1º da Lei nº 6.466/77, com voto pelo cancelamento e arquivamento do 

Auto de Infração, por improcedência. 

1935 

093 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo indeferimento do recurso 

encaminhado pela Pessoa Jurídica denominada GR Industrial Ltda. EPP, 

contra o Auto de Infração nº 9900021368/2017, capitulado pelo artigo 1º da 

Lei 6.194/77, com cobrança da multa e as devidas correções monetárias, uma 

vez que o mesmo é procedente. 

1935 

094 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento do recurso 

encaminhado pela Pessoa Jurídica denominada Erradicação e Controle de 

Insetos da Madeira Ltda. - ME, contra Auto de Infração nº 9900017514/2016, 

capitulado pelo artigo 1º, da Lei nº 6.194/77, com voto pelo cancelamento e 

e arquivamento, por improcedência. 

1935 

095 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento do recurso 

encaminhado pela Pessoa Jurídica denominada Forte Instalação e 

Manutenção Ltda., contra o Auto de Infração nº 13187/2012, capitulado pelo 

artigo 1º da Lei nº 6.194/77, com voto pelo cancelamento e arquivamento, 

em função de vício processual. 

1935 

096 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento do recurso 

encaminhado pela Pessoa Jurídica denominada Forte Instalação e 

Manutenção Ltda., contra o Auto de Infração nº 13186/2012, capitulado pelo 

artigo 1º da Lei nº 6.194/77, com voto pelo cancelamento e arquivamento, 

em função de vício processual. 

1935 

097 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento do recurso 

encaminhado pela Pessoa Jurídica denominada Forte Instalação e 

Manutenção Ltda., contra o Auto de Infração nº 13190/2012, capitulado pelo 

artigo 1º da Lei nº 6.194/77, com voto pelo cancelamento e arquivamento, 

em função de vício processual. 

1935 

098 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo indeferimento do recurso 

encaminhado pela Pessoa Jurídica denominada Incorporadora Melo 

Rodrigues Ltda., com voto pela manutenção do Auto de Infração nº 

10342/2016, capitulado no artigo 1º da Lei nº 6.496/77, e cobrança da multa 

com as devidas correções monetárias. 

1935 

099 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento do Auto de Infração 

nº 9900052951/2021, capitulado no artigo 1º da Lei nº 6.496/77, em desfavor 

do profissional Maurício Gomes da Fonseca, bem como o cancelamento da 

respectiva multa. 

1935 

100 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Extraordinária nº 1.934, realizada em 

30/03/2022, na forma apresentada. 

Maio  

1936 

101 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.935, realizada em 

13/04/2022, na forma apresentada. 

1936 

102 

Aprova o relatório e voto da relatora, pelo acatamento do recurso que solicita 

o retorno do processo à Câmara Especializada de Agronomia, para revisão do 

seu posicionamento, possibilitando que as exigências pontuadas sejam 

atendidas e a análise da CAT continuada. 

1936 

103 

Aprova o relatório e voto da relatora, pelo indeferimento do pleito do 

profissional, Engenheiro Agrícola Rafael Damasceno, referente à emissão de 

certidão para habilitação no desempenho de atividades para 

1936 
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georreferenciamento de imóveis rurais, junto ao INCRA, porém, com a 

observação de que o mesmo poderá requerer declaração, para fins de 

comprovação de atribuição para realizar levantamentos topográficos, 

levantamento e nivelamento de terra. 

104 

Aprova o relatório e voto da relatora, pelo deferimento do pleito do 

profissional, Engenheiro Agrônomo José Cláudio Faustino de Albuquerque, 

que requer a emissão de certidão para habilitação no desempenho de 

atividades para georreferenciamento de imóveis rurais, junto ao INCRA. 

1936 

105 

Desaprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do pleito, 

deferindo, portanto, a solicitação de emissão de CAT nº 2220483160/2018, 

requerida pelo profissional Engenheiro Civil João Joaquim Guimarães 

Recena. 

1936 

106 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo atendimento do pleito do requerente, 

deferindo, portanto, a solicitação do Engenheiro Civil Aluísio Américo 

Branco Neto, fazendo constar dos apontamentos do mesmo, a competência 

para a atividade de elaboração de orçamento para perfuração e instalação de 

poços artesianos. 

1936 

107 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo indeferimento do pleito do 

Engenheiro de Pesca Robson Guto Lima da Silva Souza, uma vez que, o 

profissional não atende ao disposto na Decisão Plenária nº PL-2087/04, 

referente aos conteúdos formativos, e Decisão Plenária nº PL1347/08, que 

versa sobre a carga horária mínima exigida, ambas do Confea. 

1936 

108 Aprova o Relatório Final de Atividades da CEAP no exercício de 2021. 1936 

109 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável à homologação dos atos 

realizados pela Coordenação de Registro e Acervo – CRA, em cumprimento 

à Decisão Plenária nº PL/PE 060/202, conforme Relatórios dos processos 

emitidos, referentes aos meses de novembro e dezembro/2021, bem como 

janeiro/2022.    

1936 

110 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

9900018349/2016, lavrado e capitulado na alínea “a”, do artigo 6º da Lei nº 

5.194/66, em desfavor da pessoa jurídica denominada Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Correntes e cobrança 

da multa aplicada, com as devidas correções monetárias. 

1936 

111 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

9900017647/2016, lavrado e capitulado na alínea “a”, do artigo 6º, da Lei nº 

6.194/66, em desfavor da Pessoa Física Wanderson Willian Alves da Costa e 

cobrança da multa aplicada, com as devidas correções monetárias. 

1936 

112 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

9900017589/2016, lavrado e capitulado na alínea “a”, do artigo 6º, da Lei nº 

6.194/66, em desfavor da Pessoa Física Eilton Ferreira Bullhões e cobrança 

da multa aplicada, com as devidas correções monetárias. 

1936 

113 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

9900018643/2016, lavrado e capitulado no art. 1º da Lei nº 6.496/77, em 

desfavor da Pessoa Jurídica denominada Djair de Barros Valença Ltda. EPP 

e cobrança da multa aplicada, no valor mínimo, conforme preceitua o 

parágrafo terceiro, do Art. 43, da Resolução nº 1.008/04, do Confea. 

1936 

114 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

9900017307/2016, lavrado e capitulado no artigo 1º da Lei nº 6.496/77, em 

desfavor da Pessoa Jurídica denominada Limparaíba Limpadora e 

Desentupidora Paraibana Ltda. - EPP e cobrança da multa aplicada, no valor 

mínimo, conforme preceitua o parágrafo terceiro, do Art. 43, da Resolução 

nº 1.008/04, do Confea. 

1936 

115 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

10239/2015, lavrado e capitulado na alínea “a”, do artigo 6º, em desfavor da 

Pessoa Física Cristiano da Silva Alencar e cobrança da multa aplicada, no 

valor mínimo, conforme preceitua o parágrafo terceiro, do Art. 43, da 

Resolução nº 1.008/04, do Confea. 

1936 

116 
Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado e capitulado no Artigo 59, da Lei Federal nº 5.194/66, em desfavor 

1936 
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da Pessoa Jurídica denominada Tasa Lubrificantes Ltda. e cobrança da multa 

aplicada, com as devidas correções monetárias. 

117 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado e capitulado pelo artigo 58, da Lei nº 5.194/66, em desfavor da Pessoa 

Jurídica denominada Reta Construções e Serviços Ltda. e cobrança da multa 

aplicada, com as devidas correções monetárias. 

1936 

118 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado e capitulado pela alínea “a” do artigo 6º, da Lei nº 5.194/66, em 

desfavor da Pessoa Física Darlan Araújo Vieira e cobrança da multa aplicada, 

correspondente ao valor mínimo, com as devidas correções monetárias. 

1936 

119 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelado o Auto de Infração nº 

10862/2013, lavrado e capitulado pela alínea “e” do artigo 6º, da Lei nº 

5.194/66, em desfavor da Pessoa Jurídica denominada A M Júnior Comércio 

de Artigos de Couros Ltda. – ME, e arquivado do respectivo processo. 

1936 

120 

Aprova o parecer do relator, pelo cancelamento do Auto de Infração nº 

9900020197/2017 e respectiva multa, lavrado e capitulado pela alínea artigo 

59, da Lei nº 5.194/66, em desfavor da Pessoa Jurídica denominada Protheus 

Saúde Ambiental Ltda. e arquivamento do respectivo processo. 

1936 

121 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração nº 

9900026729/2018, lavrado e capitulado pelo artigo 16, da Lei nº 5.194/66, 

em desfavor da Pessoa Jurídica denominada Alliance Locações e Serviços 

Eireli – EPP e cobrança da multa no valor mínimo em relação ao de referência 

citado na alínea "a" do art. 73 da Lei 5.194/66. 

1936 

122 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração nº 

9900024821/2017, lavrado e capitulado pelo artigo 16, da Lei nº 5.194/66, 

em desfavor da Pessoa Física Estácio Walcacer Maranhão Filho e cobrança 

da multa em sua integralidade.  

1936 

123 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração nº 

9900032747/2019, lavrado e capitulado pelo artigo 16, da Lei nº 5.194/66, 

em desfavor da Pessoa Física Tatiane Cristina Estrela do Nascimento e 

cobrança da multa no valor mínimo em relação ao de referência citado na 

alínea "a" do art. 73 da Lei 5.194/66. 

1936 

124 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração nº 

9900022431/2017, lavrado e capitulado pela alínea “e”, do artigo 6º, da Lei 

nº 5.194/66, em desfavor da Pessoa Jurídica J M F B de Andrada - ME e 

cobrança da multa. 

1936 

125 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração nº 

9900025072/2017, lavrado e capitulado pelo Art. 1º, da Lei Federal nº 6.496 

de 1977, em desfavor da Pessoa Jurídica denominada Advantech Elevadores 

Ltda. EPP, e cobrança da multa no valor mínimo, o parágrafo 3º inciso V do 

Art. 43 da Resolução 1.008/04. 

1936 

126 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração nº 

9900027339/2018, lavrado e capitulado pela alínea “a” do Art. 6º, da Lei 

Federal nº 5.194, de 1966, em desfavor da Pessoa Física denominada Edvaldo 

Ricardo da Silva, e cobrança da multa aplicada com as correções monetárias, 

uma vez que a infração não foi plenamente regularizada. 

1936 

127 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração nº 

9900020672/2017, lavrado e capitulado no Art. 1º, da Lei Federal nº 6.496, 

de 1977, em desfavor da Pessoa Jurídica denominada Hertz do Brasil 

Participações Ltda., e cobrança da multa aplicada com as correções 

monetárias. 

1936 

128 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

Auto de Infração nº 9900020380/2017, lavrado e capitulado no Art. 16, da 

Lei Federal nº 5.194, de 1966, em desfavor da Pessoa Física Carlos Alberto 

Barbosa Bezerra., e cobrança da multa aplicada, em função do vício 

processual apontado e de sua improcedência, ressaltando ainda que 

profissional autuado, efetuou o pagamento parcial da multa aplicada, 

devendo ainda o profissional autuado ser ressarcido do valor desembolsado. 

1936 
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129 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

Auto de Infração nº 9900027327/2018, lavrado e capitulado Art. 1º, da Lei 

Federal nº 6.496, de 1977, em desfavor da Pessoa Física José de Paula Gomes 

Pereira, em função do vício processual apontado e de sua improcedência. 

1936 

130 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

Auto de Infração nº 9900024478/2017, lavrado e capitulado Art. 1º, da Lei 

Federal nº 6.496, de 1977, em desfavor da Pessoa Jurídica denominada J S 

de Sousa Manutenção - ME, em função de sua improcedência. 

1936 

131 
Aprova a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.936, realizada em 

11/05/2022, na forma apresentada. 

Junho 

1937 

132 

Aprova a prorrogação do prazo institucional solicitado para a continuidade 

das atividades da Comissão de Sindicância e Inquérito, instituída pela 

Decisão Plenária nº PL/PE-055/2022, com observância do § 2º do art. 165 do 

Regimento do Crea-PE. 

1937 

133 

Homologa o relatório de processos emitidos pela Coordenação de Registro e 

Acervo – CRA, referente ao mês de fevereiro/2022, em cumprimento à 

Decisão Plenária nº PL/PE-060/2021. 

1937 

135 

Aprova o relatório e voto da relatora, pelo arquivamento do Auto de Infração 

nº 0802/2011, lavrado em desfavor da pessoa física Genival Luna Machado, 

por infringência ao Art. o artigo 6°, alínea “a” da Lei Federal n° 5.194/66, em 

decorrência de vício processual. 

1937 

136 

Aprova o relatório e voto da relatora, pelo arquivamento do Auto de Infração 

nº 9900040537/2019, lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada J 

C Serviços e Construtora Eireli-ME, por infringência ao Art. 1°, da Lei 

Federal n° 6.496/77, tendo em vista o registro da ART PE20190458891, 

concedendo a aplicação de multa em valor mínimo, acrescida de juros e 

multas cabíveis. 

1937 

137 

Aprova o relatório e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

nº 9900018562/2016, lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada J 

S de Sousa Manuten ção ME, por infringência ao Art. 1°, da Lei Federal n° 

6.496/77, tendo em vista sua procedência, acrescido de juros e multas 

pertinentes. 

1937 

138 

Aprova o relatório e voto da relatora, pela nulidade do Auto de Infração nº 

99000123353/2017, lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada 

Construtora Vertical Ltda., referente à falta de ART de cargo/função da 

técnica em edificações Ilvaligia dos Santos Nunes, por infringência ao Art. 

1°, da Lei Federal n° 6.496/77, tendo em vista que foram identificados vícios 

processuais que descumprem a Lei Federal n° 5.194/66, as Resoluções n° 

1.008/04 e n° 1.025/09, além da boa prática do Processo Administrativo. 

1937 

139 

Aprova o relatório e voto da relatora, pela nulidade do Auto de Infração nº 

9900023352/2017, lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada 

Construtora Vertical Ltda., referente à falta de ART de cargo/função do 

Técnico em Edificações Adriano Queiroz Bezerra, por infringência ao Art. 

1°, da Lei Federal n° 6.496/77, tendo em vista que foram identificados vícios 

processuais que descumprem a Lei Federal n° 5.194/66, as Resoluções n° 

1.008/04 e n° 1.025/09, além da boa prática do Processo Administrativo. 

1937 

140 

Aprova o relatório e voto da relatora, pela nulidade do Auto de Infração nº 

9900023351/2017, lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada 

Construtora Vertical Ltda., por infringência ao Art. o artigo 1°, da Lei Federal 

n° 6.496/77, referente à falta de ART de cargo/função do Engenheiro Civil 

Drayton Ivo De Holanda Pereira, tendo em vista que foram identificados 

vícios processuais que descumprem a Lei Federal n° 5.194/66, as Resoluções 

n° 1.008/04 e n° 1.025/09, além da boa prática do Processo Administrativo. 

1937 

141 

Aprova o relatório e voto do relator, pela nulidade do Auto de Infração nº 

9900030289/2018, lavrado em desfavor da pessoa jurídica Município de 

Goiana, por infringência ao parágrafo 2º, do Art. 59, da Lei Federal n° 

5.194/66, pela anulação e arquivamento do Auto de Infração, devido à 

nulidade dos atos processuais, conforme o inciso V do Art. 47, da Resolução 

nº 1.008/04, do Confea. 

1937 
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142 
Aprova a Ata da Sessão Ordinária nº 1937, realizada em 08/06/2022, na 

forma apresentada. 

Julho 

 1938 

143 

Aprova o Plano de Trabalho do Programa de Estruturação Tecnológica do 

Crea-PE – II D, cujo propósito é a atualização do parque tecnológico de TI 

das áreas administrativas e melhoria na transmissão de dados. 

1938 

144 
Aprova o Relatório Anual de Atividades da Comissão de Meio Ambiente – 

CMA, exercício de 2021. 

1938 

145 
Aprova o Relatório Anual de Atividades da Comissão de Ética Profissional – 

CEP, exercício de 2021. 

1938 

146 

Aprova o Relatório e voto da relatora, deferindo o pleito do profissional 

Engenheiro Agrônomo José Cleiton da Silva Pereira, procedendo a revisão 

de suas atribuições. 

1938 

147 

Aprova o Relatório e voto da relatora, pelo deferimento da emissão de 

certidão que indique a habilitação do profissional Engenheiro Agrônomo José 

Cleiton da Silva Pereira, para serviços de georreferenciamento de imóveis 

rurais, a fim de que possa realizar o seu credenciamento junto ao INCRA 

utilizado o Modelo 1 para a certidão, conforme consta na Decisão Plenária nº 

PL-0745/07 do Confea 

1938 

148 

Aprova o Relatório e voto da relatora pelo deferimento da emissão de certidão 

que indique a habilitação do profissional engenheiro agrônomo Thiago Otto 

Freitas Miranda, para serviços de georreferenciamento de imóveis rurais a 

fim de que possa realizar o seu credenciamento junto ao INCRA e que seja 

informado à Coordenação de Registro e Acervo que deverá ser utilizado o 

Modelo 1 para a certidão. 

1938 

149 
Aprova a Ata da Sessão Ordinária nº 1.938, realizada em 13/07/2022, na 

forma apresentada. 

Agosto 1939 

150 

Aprova a Proposta nº 006/2022-DIR, que versa sobre a renovação da 

delegação de competência à GEFIS, para efetuar o arquivamento de autos de 

infração pagos/quitados, com/sem a regularização do fato gerador, cujo 

processo esteja com decisão de tramitado em julgado. 

1939 

151 

Aprova a Proposta nº 005/2022-DIR que institui o assento de representação 

informal à Associação de Engenheiros Cartógrafos e Agrimensores de 

Pernambuco – ABECA, concedendo direito a voz a um conselheiro titular e 

seu respectivo suplente, para participação nas sessões do Crea-PE 

apresentada pelo Relator Conselheiro Pedro Paulo da Silva Fonsêca.  

1939 

152 Aprova a Proposta nº 003/2022-DIR que institui a ART Social. 1939 

153 

Aprova a prorrogação da vigência do GT que objetiva o debate sobre o caso 

do Edifício Holiday, instituído pela Decisão Plenária nº PL/PE-074/2021, 

com observância do § 2º do art. 177 do Regimento do Crea-PE 

1939 

154 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável à anotação do curso de 

Bacharelado em Geografia, requerido pelo profissional André Luís de Sá, 

conferindo-lhe o título de geógrafo e atribuições do artigo 3º da Lei nº 

6.664/1979 e artigo 3º do Decreto Federal nº 85.138/1980. 

1939 

155 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável ao deferimento da solicitação 

da profissional Engenheira Cartógrafa Rayane Cavalcanti da Fonseca 

informando que as atribuições do engenheiro cartógrafo atende às atividades 

postas na forma do edital Nº 001/SEMACE/2009. 

1939 

156 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável ao pleito do profissional 

Engenheiro Civil Márcio de Alcântara Santos, deferindo a solicitação de 

Registro e Acervo, utilizando o Modelo 1 constante na Decisão Plenária nº 

PL-0745/07, para emissão da Certidão, bem como que seja incluída nas 

atribuições do profissional a sua habilitação para atividades de 

georreferenciamento de imóveis rurais. 

1939 

157 

aprovar o relatório e voto do relator favorável ao deferimento da solicitação 

de emissão da Certidão de Acervo Técnico de número 2220546428-2022, 

requerida pelo profissional Engenheiro Cartógrafo Valther Xavier Aguiar. 

1939 

158 
Aprova a definição do número total de conselheiros, referente à composição 

do Plenário do Crea-PE, para o exercício de 2023.             

1940  

Agosto 
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159 

Homologa a revisão dos registros das Entidades de Classe e Instituições de 

Ensino, a fim de participar da composição do Plenário do Crea-PE, para o 

exercício de 2022.                        

1940 

160 

Aprova a Composição do Plenário do Crea-PE para o exercício de 2023, 

apresentada pela Comissão de Renovação do Terço – CRT e dá outras 

providências. 

1940 

161 
Aprova a Ata da Sessão Ordinária nº 1.939, realizada em 10/08/2022, na 

forma apresentada. 

1941 

Setembro 

162 
Aprova a Ata da Sessão Ordinária nº 1.941, realizada em 30/08/2022, na 

forma apresentada 

1941 

163 

Aprova o relatório e voto do relator, favorável aos Demonstrativos Contábeis 

de Receitas e Despesas, referentes ao período de janeiro a maio do exercício 

de 2022, homologando assim, a Deliberação nº 006/2022-COTC, da 

Comissão de Orçamento e Tomada de Contas-COTC. 

1941 

164 

Aprova o relatório e voto do relator, favorável aos Demonstrativos Contábeis 

de Receitas e Despesas, referentes aos meses de junho a julho do exercício 

de 2022, homologando assim, a Deliberação nº 007/2022-COTC, da 

Comissão de Orçamento e Tomada de Contas-COTC. 

1941 

165 

Aprova o relatório e voto do relator, favorável à 1ª Reformulação 

Orçamentária para o exercício de 2022, homologando assim, a Deliberação 

nº 008/2022-COTC, da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas-COTC. 

1941 

166 

Aprova o relatório e voto da relatora, favorável ao cadastramento da 

Instituição de Ensino Superior denominada Instituto Brasileiro de Gestão e 

Marketing – IBGM/Centro Universitário Brasileiro – UNIBRA. 

(mantenedora) 

1941 

 

167 

Aprova o relatório e voto da relatora, favorável ao cadastramento do Curso 

de Engenharia Civil, na modalidade presencial, ofertado pela Instituição de 

Ensino Superior denominada Instituto Brasileiro de Gestão e Marketing – 

IBGM/Centro Universitário Brasileiro – UNIBRA. (mantenedora). 

1941 

168 

Reprova o relatório e voto da relatora, que não acatava o cadastramento do 

curso Tecnologia em Gestão Ambiental, na modalidade à distância - EAD, 

oferecido pelo Centro Universitário do Vale do Ipojuca – UNIFAVIP, 

deferindo, portanto, a solicitação, recomendando registrar os egressos do 

curso com o título de Tecnólogo (a) em Gestão Ambiental, código 112-11-

00, concedendo-lhes as atribuições previstas nos Artigos 3º e 4º da Resolução 

nº 313/86, do CONFEA. 

1941 

169 

Aprova o relatório e voto da relatora, favorável à emissão de certidão que 

ateste a habilitação do Tecnólogo em Construção Civil Felipe Maick Alves 

do Santos para serviços de georreferenciamento de imóveis rurais, mediante 

a utilização do Modelo “1” de certidão, bem como, que seja acrescentada essa 

habilitação às suas atribuições profissionais. 

1941 

170 

Aprova o relatório e voto do relator, favorável a cobrança da multa aplicada, 

com as devidas correções monetárias, referente à autuação em desfavor do 

profissional Jailson do Nascimento Gomes, capitulado pelo art. 1º da Lei 

Federal nº 6.496/1977, porém, no valor mínimo, conforme preceitua o 

parágrafo 3º do artigo 43 da Resolução nº 1.008/2004, inciso V. 

1941 

171 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do pleito do 

profissional, Tecnólogo em Telecomunicações Júlio César Fonseca, não 

devendo ser emitida o Registro de Acervo Técnico – RAT, em função das 

atribuições do profissional (telecomunicações) serem incompatíveis com o 

objeto do trabalho (elétrica). 

1941 

172 

Aprova o relatório e voto da relatora, favorável ao atendimento do pleito do 

profissional Engenheiro Agrônomo João Eudes Germano Bezerra, 

concedendo-lhe atribuições para serviços de georreferenciamento de imóveis 

rurais. 

1941 

173 

Aprova o relatório e voto da relatora, favorável ao atendimento do pleito do 

profissional Engenheiro Agrônomo José Emanoelison de Melo Siqueira, 

concedendo-lhe atribuições para serviços de georreferenciamento de imóveis 

rurais. 

1941 
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174 
Aprova o relatório e voto da relatora, pelo indeferimento da solicitação da 

profissional Thayná Alexandre Eloy Lins. 

1941 

175 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento da solicitação da 

CAT e nulidade da ART correspondente, requerida pelo profissional 

engenheiro civil Flávio Eduardo Krollmann. 

1941 

176 

Status som Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do recurso 

apresentado pela pessoa jurídica denominada Status Som Entretenimento de 

Produção Musical Eireli – ME, autuação capitulada pelo art. 1º da Lei nº 

6.496/77 e cobrança da multa estipulada, com as devidas correções 

monetárias. 

1942 

setembro 

177 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo deferimento do recurso 

apresentado pelo profissional Barmam Barbosa Brasilino, autuação 

capitulada pelo art. 1º da Lei nº 6.496/77, anulando o processo em função 

de vício no ato processual.    

1942 

178 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do recurso 

apresentado pelo profissional Márcio Tenório Brito, autuação capitulada pelo 

art. 16 da Lei nº 5.194/66, porém, com a cobrança da multa reduzida ao valor 

mínimo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em Resolução 

específica, conforme o parágrafo terceiro do Art. 43 da Resolução nº 

1.008/04. 

1942 

179 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do recurso 

apresentado pela pessoa jurídica Tecomat Engenharia Ltda., autuação 

capitulada pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, porém, com cobrança da multa 

reduzida ao valor mínimo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em 

Resolução específica, conforme o parágrafo terceiro do Art. 43 da Resolução 

nº 1.008/04. 

1942 

180 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do recurso 

apresentado pelo profissional Carlos Alberto Almeida Cardoso, autuação 

capitulada pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, porém, com cobrança da multa 

reduzida ao valor mínimo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em 

Resolução específica, conforme o parágrafo terceiro do Art. 43 da Resolução 

nº 1.008/04. 

1942 

181 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo deferimento do recurso apresentado 

pelo profissional, Ivan Chalita de Figueiredo, autuação capitulada pelo art. 

16 da Lei nº 5.194/66, e anulação do auto de infração por falha na 

identificação do autuado conforme previsto no inciso III do Art. 47 da 

Resolução 1.008/04. 

1942 

182 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo deferimento do recurso apresentado 

pelo profissional Marcelo de Freitas Morais, autuação capitulada pelo art. 1º 

da Lei nº 6.496/77, cancelando o Auto de Infração por apresentar vício no ato 

processual. 

1942 

183 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo deferimento do recurso apresentado 

pela pessoa física leiga José Aparecido de Oliveira autuação capitulada pela 

alínea “a” da Lei nº 5.194/66 e cobrança da multa no valor mínimo, conforme 

alínea “a” do artigo 73, da Lei Federal nº 5.194/66. 

1942 

184 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do recurso 

apresentado pela pessoa jurídica denominada Paulo Luz e Silva Almeida - 

ME autuação capitulada pelo Art. 16, da Lei nº 5.194/66 e cobrança da multa 

no valor mínimo, conforme alínea “a” do artigo 73, da Lei Federal nº 

5.194/66. 

1942 

185 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do recurso 

apresentado mantendo o Auto de Infração lavrado em desfavor do 

profissional Rodryggo Lins Cavalcante e cobrança da multa no valor mínimo, 

conforme alínea “a” do artigo 73, da Lei Federal nº 5.194/66. 

1942 

186 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo indeferimento do recurso 

apresentado mantendo o Auto de Infração lavrado em desfavor do 

profissional Rodryggo Lins Cavalcante e cobrança da multa no valor mínimo, 

conforme alínea “a” do artigo 73, da Lei Federal nº 5.194/66. 

1942 
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187 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo arquivamento do Auto de Infração 

lavrado em desfavor do profissional Severino Uchôa Cavalcanti, capitulado 

pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, devido à regularização da infração. 

1942 

188 

Aprova o relatório e voto da relatora, pelo arquivamento do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Elevadores Atlas 

Schindler S.A, capitulado pelo art. 1º da Lei nº 6.496/77, devido à 

improcedência da infração. 

1942 

189 

Aprova o relatório e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Maria João Eventos 

Eireli - EPP, capitulado pelo art. 1º da Lei nº 6.496/77, e cobrança da multa 

estipulada, com as devidas correções monetárias. 

1942 

190 

Aprova o relatório e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada JL Engenharia Ltda-ME, 

capitulado pelo art. 1º da Lei nº 6.496/77, e cobrança da multa estipulada, 

com as devidas correções monetárias. 

1942 

191 

Aprova o relatório e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Consuma Comercial 

Eireli - ME, capitulado pelo art. 1º da Lei nº 6.496/77, e cobrança da multa 

estipulada, com as devidas correções monetárias. 

1942 

192 

Aprova o relatório e voto da relatora pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Limparaiba Limpadora 

e Desentupidora Paraibana Ltda. – EPP, capitulado pelo art. 1º da Lei nº 

6.496/77, e cobrança da multa estipulada, com as devidas correções 

monetárias. 

1942 

193 

Aprova o relatório e voto da relatora, pelo cancelamento do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Tech Master Serviços 

Ltda. ME, capitulado pelo art. 58 da Lei nº 5.194/66, devido aos vícios dos 

atos processuais. 

1942 

194 

Aprova o relatório e voto da relatora, pelo cancelamento do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada New Net Provedor de 

Internet Ltda. ME, capitulado pela alínea “e” do art. 6º da Lei nº 5.194/66, 

devido aos vícios dos atos processuais. 

1942 

195 

Aprova o relatório e voto da relatora pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Forte Instalação e 

Manutenção Ltda., capitulado pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, com redução 

do valor da multa, conforme o que preceitua o parágrafo terceiro, do Art. 43, 

da Resolução nº 1.008/04, do Confea. 

1942 

196 

Aprova o relatório e voto da relatora pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Real Energy Ltda., 

capitulado pelo art. 16 da Lei nº 5.194/66, com redução do valor da multa, 

conforme o que preceitua o parágrafo terceiro, do Art. 43, da Resolução nº 

1.008/04, do Confea. 

1942 

197 

Aprova o relatório e voto do relator pelo arquivamento do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Construdados Desenhos 

Técnicos e Representações de Madeiras Ltda., capitulado pela alínea “a” art. 

6º da Lei nº 5.194/66, em função de vício processual. 

1942 

198 

Aprova o relatório e voto do relator pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada RI Cursos Técnicos 

Eireli - EPP - Grau Técnico Caruaru, capitulado pela alínea “a” art. 6º da Lei 

nº 5.194/66, com a cobrança da multa estipulada e devidas correções 

monetárias. 

1942 

199 

Aprova o relatório e voto do relator pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa física leiga Antônio Ferrer de Morais, 

capitulado pela alínea “a” art. 6º da Lei nº 5.194/66, com a cobrança da multa 

estipulada e devidas correções monetárias. 

1942 

200 

Aprova o relatório e voto do relator pelo cancelamento do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa física leiga José Eduardo de Carvalho, 

capitulado pela alínea “a” art. 6º da Lei nº 5.194/66, em função de vício no 

ato processual. 

1942 
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201 
Aprova a Ata da Sessão Ordinária nº 1.941, realizada em 14/09/2022, na 

forma apresentada. 

1943 

outubro 

202 
Aprova o Relatório Anual de Atividades da Comissão de Orçamento e 

Tomada de Contas – COTC, exercício 2021. 

1943 

203 
Aprova o Relatório Anual de Atividades do Comissão de Divulgação – CD, 

Exercício 2021. 

1943 

204 
Aprova o Relatório Anual de Atividades da Comissão Gestora do Crea-Jr-

PE, exercício 2021. 

1943 

 

205 

Homologa a Deliberação nº 003/2022-CM, com Indicações dos seguintes 

profissionais: Eng. Civ./Seg.Trab. Joseline Maria Campos Tenório Carneiro 

Leão; Eng. Eletric. Maria de Pompeia Lins Pessoa; e, Eng. Pesca Maria de 

Fátima Pereira de Sá, para serem galardoados com Medalha do Mérito 

Tecnológico Pelópidas Silveira. 

1943 

206 

Homologa a proposta nº 004/2022-DIR, que designa a sala da Inspetoria 

Regional de Araripina destinada ao uso dos profissionais e Entidades da 

região como Sala Engenheiro “Alex Levy Cavalcanti da Silva”, com 

instalação de placa de homenagem (in memoriam) ao referido profissional. 

1943 

207 

Aprova o relatório e voto do relator pelo deferimento da emissão da Certidão 

de Acervo Técnico 2220532633/2021, requerida pelo profissional Geógrafo 

Alerson Falieri Suarez, em razão dos princípios da razoabilidade e isonomia 

frente a outros processos com a mesma característica deferidos pelas câmaras 

do Crea-PE e que a atividade de Manejo e Gestão de Bacias Hidrográficas, 

gestão/recuperação e caracterização de bacias hidrográficas deve ser retirado 

da ART, voltando a ART original. 

1943 

208 

Aprova o relatório e voto do relator favorável ao recurso apresentado pelo 

profissional Flávio José Faustino de Oliveira, contra a Decisão nº 875/2022-

CEEC, que indeferiu a solicitação de registro de ART fora de época, 

aprovando, portanto, o registro da ART PE20220772127 e dá outras 

providências. 

1943 

209 
Aprova o relatório e voto do relator, favorável à aplicação da penalidade 

Censura Pública, por 1 (ano), a partir do trânsito em julgado. (Processo Ético) 

1943 

210 

Aprova o relatório e voto da relatora, desfavorável à solicitação, indeferindo 

assim, o cadastramento do curso de Especialização em Gestão em Tecnologia 

da Informação ofertado pela Instituição de Ensino denominada Centro 

Universitário Maurício de Nassau. 

1943 

211 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo deferimento da CAT referente à 

atividade de Coordenação, solicitada pelo profissional Engenheiro Civil 

Daniel Menezes Borges. 

1943 

212 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo deferimento da CAT referente à 

atividade de Coordenação, solicitada pelo profissional Engenheiro Civil José 

Augusto Borges. 

1943 

213 

Aprova o relatório e voto do relator, favorável ao cancelamento e 

arquivamento do Auto de Infração AI 10302/2015, em desfavor da pessoa 

física leiga, Patrícia Bethânia Lisboa de Melo, capitulado pela alínea “a”, do 

art. 6º da Lei nº 5.194/66, assim como a anulação da dívida neste conselho e 

retirada do nome da profissional da dívida ativa da união em função de sua 

improcedência.   

1943 

214 

Aprova o relatório e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

capitulado pela alínea “a” do art. 6º, da Lei nº 5.194/66, lavrado em desfavor 

da pessoa física leiga Adelmar da Costa Gadelha, com multa aplicada, com 

base nos valores mínimos, acrescidas das devidas correções monetárias 

pertinentes, uma vez que a regularização da falta cometida se deu após a 

lavratura do auto. 

1943 

215 

Aprova o relatório e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

capitulado pela alínea “a” do art. 6º, da Lei nº 5.194/66, lavrado em desfavor 

da pessoa física leiga José Pereira de Barros, com multa aplicada, com base 

nos valores mínimos, acrescidas das devidas correções monetárias 

pertinentes, uma vez que a regularização da falta cometida se deu após a 

lavratura do auto. 

1943 
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216 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

Auto de Infração capitulado pela alínea “a” do art. 6º, da Lei nº 5.194/66, 

lavrado em desfavor da pessoa física leiga Pedro Augusto de Alencar Neto, 

em função de sua improcedência 

1943 

217 

Aprova o relatório e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração 

capitulado pelo art. 1º, da Lei nº 5.194/66, lavrado em desfavor da pessoa 

jurídica Ultra Serv Terceirizações em Serviços e Mão de Obra Eireli - EPP e 

cobrança da multa aplicada com as devidas correções monetárias. 

1943 

218 

Aprova o relatório e voto do relator manutenção do Auto de Infração 

capitulado pelo art. 16, da Lei nº 5.194/66, lavrado em desfavor do 

profissional Pedro Henrique de Farias Batista e cobrança da multa aplicada 

com as devidas correções monetárias. 

1943 

219 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto, em função de sua improcedência, capitulado pelo art. 16, da Lei nº 

5.194/66, lavrado em desfavor do profissional Luiz Fernando de Souza. 

1943 

220 

Aprova o relatório e voto do relator, pelo cancelamento e arquivamento do 

auto, em função de sua improcedência, capitulado pelo art. 16, da Lei nº 

5.194/66, lavrado em desfavor do profissional Luiz Fernando de Souza. 

1943 

221 

Aprova o relatório e voto do relator, favorável à 2ª Reformulação 

Orçamentária para o exercício de 2022, homologando assim, a Deliberação 

nº 009/2022-COTC, da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas. 

1944 

outubro 

222 

Aprova o relatório e voto do relator, favorável ao Plano Plurianual (PPA), 

exercícios 2023-2024, homologando assim, a Deliberação nº 010/2022-

COTC, da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas. 

1944 

223 

Aprova o Relatório e voto do Relator favorável, à aprovação da Proposta de 

Previsão Orçamentária, para exercício de 2023, exarado com base na 

Deliberação nº 011/2022-COTC e dá outras providências. 

1944 

224 
Ata da Sessão Extraordinária nº 1.942, realizada em 28/09/2022. 1945 

 

225 

Homologa a Deliberação nº 024/2022-CRT que dispõe sobre a reativação do 

registro da Entidade de Classe denominada Instituto Brasileiro de Avaliações 

e Perícias de Engenharia – IBAPE-PE, face sua regularização perante o Crea-

PE. 

1945 

226 

Homologa a Decisão nº 022/2022-DIR que aprovou a proposta de Ato 

Normativo, que dispõe sobre descontos para o pagamento da anuidade 

profissional do exercício de 2023, recebida pelo Crea-PE, e dá outras 

providências e dá outras providências. 

1945 

227 

Homologa a Deliberação nº 004/2022-CM, que aprova a proposta de Ato 

Normativo, que dispõe sobre a concessão da Medalha do Mérito Lauro 

Borba, e dá outras providências. 

1945 

228 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo deferimento da emissão de Certidão, 

em nome do profissional Eng. Agrônomo Lucivan Honório de Farias 

confirmando sua habilitação para serviços de georreferenciamento de 

imóveis rurais, com fins ao credenciamento junto ao INCRA, em atendimento 

à Lei nº 10.267/2001 e dando conhecimento à Coordenação de Registro e 

Acervo para utilização do Modelo 1 constante na Decisão Plenária nº PL-

0745/07. 

1945 

229 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo deferimento da emissão de Certidão, 

em nome do profissional Eng. Agrônomo Francisco Lourival Miranda Filho 

indicando sua habilitação para serviços de georreferenciamento de imóveis 

rurais, com fins ao credenciamento junto ao INCRA, em atendimento à Lei 

nº 10.267/2001 e informando à Coordenação de Registro e Acervo utilizando 

o Modelo 1 constante na Decisão Plenária nº PL-0745/07. 

1945 

229 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo deferimento da emissão de Certidão, 

em nome do profissional Eng. Agrônomo Francisco Lourival Miranda Filho 

indicando sua habilitação para serviços de georreferenciamento de imóveis 

rurais, com fins ao credenciamento junto ao INCRA, em atendimento à Lei 

nº 10.267/2001 e informando à Coordenação de Registro e Acervo utilizando 

o Modelo 1 constante na Decisão Plenária nº PL-0745/07 

1945 
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230 

Aprova o parecer e voto do relator, favorável ao cadastro do curso de 

Engenharia de Produção, modalidade presencial, ofertado pelo Centro 

Universitário Maurício de Nassau, unidade Paulista - Uninassau Paulista, sob 

o código 131-06-00, com o título Engenheiro de Produção. 

1945 

231 

Aprova o parecer e voto do relator, desfavorável ao cadastramento de curso 

de pós-graduação lato sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho, 

modalidade presencial ‘conectada’, oferecido pela Faculdade de Ciências 

Humanas – ESUDA. 

1945 

232 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo arquivamento do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada SPCAD Soluções 

Integradas Ltda. - EPP, em função de vício processual.   

1945 

233 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo arquivamento do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Braço Forte Construções 

e Serviços Eireli – ME, em função de vício no ato processual.     

1945 

234 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Antártida Refrigeração 

Ltda. - EPP, com a cobrança da multa no valor mínimo, conforme legislação 

específica. 

1945 

235 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Criatech Projetos de 

Engenharia Ltda., com cobrança da multa em seu valor mínimo, conforme § 

3º, inciso V, do art. do Art. 43 da Resolução nº 1.008/04, do Confea.   

1945 

236 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Josa Frios Manutenção 

em Ar Condicionado Eireli, com cobrança da multa em seu valor mínimo, 

conforme § 3º, inciso V, do art. do Art. 43 da Resolução nº 1.008/04, do 

Confea. 

1945 

237 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo cancelamento do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada  Innovare Indústria e 

Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda.-ME, em função de vício do ato 

processual. 

1945 

238 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa física profissional Kleber Alcântara Marques 

com cobrança da multa no valor mínimo, conforme § 3º, do inciso V – 

regularização da falta cometida, do art.  43 da Resolução 1.008/04, do Confea. 

1945 

239 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica Estima Eventos e Produção Eireli – 

EPP com cobrança da multa no valor mínimo, conforme § 3º, do inciso V – 

regularização da falta cometida, do art.  43 da Resolução 1.008/04, do Confea. 

1945 

240 

Aprova o parecer e voto da relatora, pela manutenção do Auto de Infração 

lavrado em desfavor da pessoa física profissional Ângelo Marcio Pinheiro 

Correia com cobrança da multa com as devidas correções monetárias 

1945 

241 Numeração não utilizada 1945 

242 

Aprova Moção de Apoio ao nome do Eng. de Automação e Controle Ermes 

Ferreira Costa Neto, para atuação na área de Saneamento da equipe de 

transição no Grupo de Trabalho Cidades, do governo eleito de Luís Inácio 

Lula da Silva. 

1945 

243 

Aprova, por aclamação, Voto de Pesar aos familiares da Engenheira Civil 

Andrea Araújo de Lucena, esposa do Presidente deste Conselho, pelo 

falecimento do seu pai, Professor e Coordenador do Curso de Ensino Médio 

do Colégio Salesiano, Sr. José Lopes de Araújo, ocorrido no dia 15 de 

novembro de 2022. 

1945 

244 
Aprova a Ata da Sessão Ordinária nº 1.943, realizada em 19/10/2022, na 

forma apresentada. 

1946 

245 
Aprova a Ata da Sessão Ordinária nº 1.944, realizada em 31/10/2022, na 

forma apresentada. 

1946 

246 
Aprova demonstrativos contábeis de receitas e despesas, referente ao mês de 

agosto de 2022. 

1946 
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247 
Aprova demonstrativos contábeis de receitas e despesas, referente ao mês de 

setembro de 2022. 

1946 

248 

Aprova a Proposta nº 007/2022, da Diretoria, a qual altera a data de realização 

da 1ª Sessão Plenária Ordinária do exercício 2023, conforme disposto na 

Decisão Plenária nº PL/PE-264/2021, bem como a sugestão da mesma 

ocorrer na cidade de Recife.  

1946 

249 
Aprova a proposta nº 009/2022-DIR, que cria a Inspetoria Regional de 

Vitória de Santo Antão e dá outras providências. 

1946 

250 

Aprova a criação do Prêmio Crea-PE de Inovação e Sustentabilidade da 

Engenharia, Agronomia e Geociências – INOVAENG, proposto pelo Comitê 

Tecnológico Permanente - CTP, do Crea-PE. (Regulamento) 

1946 

251 

Aprova o parecer e voto do relator em pedido de vista, deferindo a Revisão 

de Atribuição solicitada pela profissional Ayrelle Sirley da Silva Cavalcante, 

exceto para projeto e execução de sistema supervisório de detecção e combate 

a incêndio. 

1946 

252 

Aprova o parecer e voto da relatora, favorável ao cadastramento da 

Instituição de Ensino denominada Centro Universitário Maurício de Nassau 

Paulista – UNINASSAU Paulista, por atender a Resolução nº 1.073/2016.

  

1946 

253 

Aprova o parecer e voto da Relatora, favorável ao cadastro do curso de 

Engenharia Elétrica, na modalidade presencial, ofertado pela Instituição de 

Ensino denominada Centro Universitário Maurício de Nassau Paulista – 

UNINASSAU - Polo Paulista, por atender a Resolução nº 1.073/2016. 

1946 

254 

Aprova o parecer e voto da Relatora, favorável ao cadastro do curso de 

Engenharia Elétrica, na modalidade presencial, ofertado pela Instituição de 

Ensino denominada Centro Universitário Maurício de Nassau Petrolina – 

UNINASSAU - Polo Petrolina, por atender a Resolução nº 1.073/2016. 

1946 

255 

Aprova o parecer e voto da Relatora, favoravelmente pelo cadastro do curso 

superior de Engenharia Mecânica, na modalidade presencial, oferecido pelo 

Centro Universitário Maurício de Nassau Petrolina – UNINASSAU Polo 

Petrolina, registrando os egressos do curso com o título de Engenheiro (a) 

Mecânico(a), código 131-08-00, com atribuições relacionadas apenas no 

artigo 12º da Resolução nº 218/73 e dá outras providências.   

1946 

256 

Aprova o relatório e voto do relator favorável ao cadastramento do Curso de 

Engenharia Elétrica, modalidade presencial ofertado pela Instituição de 

Ensino denominada Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco - Campus Garanhuns. 

1946 

257 

Aprova o relatório e voto do relator pelo deferimento parcial da solicitação 

de Revisão de atribuições requerida pelo profissional, Geógrafo Alerson 

Falieri Suarez e dá outras providências. 

1946 

258 

Aprova o relatório e voto do relator desfavorável à solicitação de revisão de 

atribuições, requerida pelo Engenheiro de Controle e Automação e de 

Segurança do Trabalho Leonardo Chaves de Carvalho Andrade, mantendo 

assim, a Decisão nº 378/2022-CEEE, que indeferiu o referido pleito. 

1946 

259 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento da solicitação de 

revisão de atribuição requerido pelo profissional Eng. Agrônomo Lucivan 

Honório de Farias dando-lhe habilitação para atividades de 

georreferenciamento de imóveis rurais. 

1946 

260 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento da solicitação de 

revisão de atribuição requerido pelo profissional Eng. Agrônomo Francisco 

Lourival Miranda Filho, dando-lhe habilidade para atividades de 

georreferenciamento de imóveis rurais. 

1946 

261 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo deferimento da solicitação de 

revisão de atribuição requerido pelo profissional Eng. Agrônomo Rayfranco 

de Moura Santos, dando-lhe habilidade para atividades de 

georreferenciamento de imóveis rurais. 

1946 

262 
Aprova o parecer e voto do relator, pelo deferimento da solicitação de 

cadastramento do curso de Engenharia Civil, na modalidade presencial, 

1946 
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ofertado pela Instituição de Ensino denominada Centro Universitário 

Brasileiro – UNIBRA. 

263 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo deferimento da solicitação de registro 

da pessoa jurídica denominada Aguiar Serviços Eletrônicos Ltda., 

restringindo suas atividades conforme atribuições da Responsável Técnica. 

1946 

264 

Aprova o parecer e voto da relatora, pelo arquivamento do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada A J P Engenharia Ltda. 

– EPP, capitulado no artigo 1º, da Lei Federal 6.496/77, devido à nulidade 

em função de vício do ato processual. 

1946 

265 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo arquivamento do Auto de Infração, 

em desfavor da pessoa física leiga, Naurivan Monteiro da Silva, capitulado 

na alínea ‘a’ do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966, devido à sua nulidade, em 

função de vício do ato processual. 

1946 

266 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa física leiga Mário Marcondes Gomes, 

capitulado na alínea ‘a’ do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966, com redução da 

multa para valores mínimos da categoria, baseada no artigo 43 e seu parágrafo 

terceiro, no item V, da Resolução nº 1.008/04, do Confea. 

1946 

267 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa física leiga Mário Marcondes Gomes, 

capitulado na alínea ‘a’ do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966, com redução da 

multa para valores mínimos da categoria, baseada no artigo 43 e seu parágrafo 

terceiro, no item V, da Resolução nº 1.008/04, do Confea. 

1946 

268 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Igreja de Deus no Brasil 

Região Nordeste, com a redução da multa para valores mínimos da categoria, 

baseada no artigo 43 e seu parágrafo terceiro, no item V, da Resolução nº 

1.008/04, do Confea. 

1946 

269 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração com 

as devidas correções monetárias, lavrado em desfavor da pessoa jurídica 

denominada Sindicato dos Trabalhadores Rurais, capitulado, alínea ‘a’ do art. 

6° da Lei n° 5.194, uma vez que a regularização da falta cometida se deu após 

a lavratura do auto, bem como a substituição da ART para o endereço do 

serviço em Quixabá. 

1946 

270 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração com 

devidas correções monetárias, lavrado em desfavor da pessoa jurídica 

denominada Sindicato dos Trabalhadores Rurais, capitulado na alínea ‘a’, da 

Lei nº 5.194/66, uma vez que a regularização da falta cometida se deu após a 

lavratura do auto. 

1946 

271 

Aprova o parecer e voto do relator, pelo cancelamento do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Michael John Moreira 

Siqueira Serviços Técnicos ME, capitulado no Art. 1º da Lei nº 6.496, de 

1977, em função da nulidade por vícios dos atos processuais. 

1946 

272 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Sertão Virtual II Ltda. 

ME, capitulado pelo art. 1º, da Lei Federal nº 6.496/77, referente ao contrato 

nº 009/2019, com redução da multa para valores mínimos, baseada no artigo 

43 e seu parágrafo terceiro, da Resolução nº 1.008/04, do Confea, no item V. 

1946 

273 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Sertão Virtual II Ltda. 

ME, capitulado pelo art. 1º, da Lei Federal nº 6.496/77, referente ao contrato 

nº 001/2019, com redução da multa para valores mínimos, baseada no artigo 

43 e seu parágrafo terceiro, da Resolução nº 1.008/04, do Confea, no item V. 

1946 

274 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Sertão Virtual II Ltda. 

ME, capitulado pelo art. 1º, da Lei Federal nº 6.496/77, referente ao 

contrato nº 020/2019, com redução da multa para valores mínimos, baseada 

no artigo 43 e seu parágrafo terceiro, da Resolução nº 1.008/04, do Confea, 

no item V. 

1946 
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275 

Aprova o parecer e voto do relator, pela manutenção do Auto de Infração, 

lavrado em desfavor da pessoa jurídica denominada Sertão Virtual II Ltda. 

ME, capitulado pelo art. 1º, da Lei Federal nº 6.496/77, referente ao contrato 

nº /2019, com redução da multa para valores mínimos, baseada no artigo 43 

e seu parágrafo terceiro, da Resolução nº 1.008/04, do Confea, no item V. 

1946 

 


